
 

 

 

 

Estimados(as) alunos(as), 

 

 

Conforme o Provimento 06 do Comitê  Geral de Enfrentamento 

à Pandemia do Coronavírus da UVA, está autorizada a realização das atividades 

pedagógicas não presenciais nas unidades descentralizadas gerenciadas pelo IVA. 

 

O IVA informa que, a partir de 18/05/2020, os alunos terão atividades pedagógicas não 

presenciais até o encerramento do isolamento social e retorno as atividades pedagógicas 

presenciais 

 

Os professores de cada disciplina entrarão em contato, via aluno online, com seus alunos 

para orientar e acompanhar a realização das atividades.  

 

Em caso de dúvidas, o aluno deverá contatar a coordenação de sua Unidade. 

 

Os materiais serão disponibilizados no Portal do aluno, disponível no 

linkhttp://www.ivaeduca.com.br:8082/Login.aspx?ReturnUrl=%2f:  

 


